
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO FÍNHEIRO DE LENOS, 
Presidente do Tribunal Seglonal Eleitorad 

do Entado do Golds, no uso de ques atribui, 

gões legaiss 

LESsSLrLd 
1) Domiguar o Dre JORO ALYos DE COSTa, dJuis 

de Direito da &f Vera Civel da Copitmi, pera preparars 

presidir, apurar e diplomer os eleitos do próximo pleie 

to municipal de 15 do corrente, na 6º Zona, com sede em 

CALAPÔNIAS 
je Arbitrar, nos termos da Resolução nº 9972, 

de 26 de novembro de 1.975, do Colendo Iribunad Superior 

Eleitoral e Decreto nº 77.511, de 2% Se abril do crrrone 

ano, ao referido Juis, cinco (5) didrias de GÊ 500,00 

(quinhentos cruseiros) cada, correspondentes aos dias 1, 

12, 13, 24 e 15 do corrente mexe 

    

    

    

     

    

RAsSE, ANOTE=-SE E PUBLIQUESSE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL EEGICHAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, TX GOLÂNIA, AOS 08 DIAS LO 
NES DB NOVUNBRO DE Le 9760 
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ese SOR. LHÔNCIO PINHEIRO DZ LEZOS), > 
Prosidento do Tribunal “oglona > Eleitorado . - 
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